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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE RESOTUçÃO Ne gtrÉJ/2025 - MESA DTRETORA DA CÂMARA MUNTCTPAT DE PAU

DOS FERROS

EMENTA: REGUTAMENTA A LEI FEDERAL Ne 14,129,
DE 29 DE MARçO DE 2021 NO ÂUAIO DO PODER

LEGISIÁTIVO MUNICIPAT, INSTITUINDO O

PROGRAMA GOVERNO DIGITAL DO TEGISIÁTIVO DE

PAU DOS FERROS E OÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS.

A MESA DIRETORA OA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdC

do Norte, no uso das atribuições legais que são conferidas nos incisos lX, lV alínea "a" ambos do
Art. 54 e seguintes do Regimento lnterno, e

RESOTVE:

Art. 1e- Esta Resolução regulamenta a Lei Federal na 74.729, de 29 de março de 2021,

ficando insütuído, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Programa de Governo Digital do

Legislaüvo de Pau Dos Ferros/RN.

Art. 2e - O programa terá as seguintes diretrizes:

l- a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução

tecnológica;

ll - ampliação da oferta de serviços digitais;

lll - aproximação entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão;

lV - uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as desigualdades;

V - busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão.

Art.3e A secretaria de Administração, em parceria com os departamentos de Gestor(a)da
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e Técnico(a) em lnformática; da Câmara Municipal de Pau

Dos FerÍos/RN, coordenará o estudo para a ampliação dos serviços digitais públicos.
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Art.4e A Câmara Municipal de Pau Dos Ferros/RN poderá criar instrumentos para

desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformâção
digital, com o objetivo de:

l- Criar e avaliar estratégias e conteúdo para o desenvolvimento de competências para a

transformação digital entre seus servidores;

ll - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciaüvas para a colaboração entre
seus servidores e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital.

Art.se As iniciativas de Governo Digital promovidas pelo o Programa de Governo Digital

do Legislativo serão manifestadas através de ferramentas e serviços digitais de interação com o
cidadão e entidades externas.

Art.6q Caberá ao o Programa de Governo Digital do Legislativo de Pau Dos Ferros:

l- Manter atualizadas as informações insütucionais e as comunicações de interesse público;

ll - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos

resultados da avaliação de saüsfação dos usuários dos serviços;

lll - integrar os serviços públicos às ferramentas de noüficação aos usuários, de assinatura

eletrônica, quando aplicáveis;

Art.8s - As Plataformas de Governo Digital deverão atender o disposto nas Leis Federal ne

13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e Ne 14.129, DE 29 DE MARÇO

DE 2021, bem como os regulamentos internos da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Art.ge - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços

públicos:

| - Sempre que possível, gratuidade no acesso às soluções de Governo Digital em uso pela Câmara

Municipal de Pau Dos Ferros;

ll - Padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros

documentos congêneres, incluídos os de formato digital;

lll - recebimento de protocolo, preferencialmente em meio digital, das solicitações apresentadas.
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Art.7e - A Câmara Municipal de Pau Dos Ferros buscará oferecer aos cidadãos a

possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível, por meio eletrônico, através de

suas Plateformas.
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Art. 10 - O Programa de Governo Digitâl do Legislativo de Pau Dos Ferros deverá promover
suas ferramentas digitais a entidades externas, tendo em consideração:

| - a interoperabilidade de informações e dados sob sua gestão, respeitadas as restrições legais,
os requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação
custo-beneficio da inte rope ra b ilid ad e;

ll - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal ns
13.709, dê 2018.

Art.11 - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação são os seguintes:

| - Site Oficial próprio;

ll - Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pau Dos Ferros/RN;

ll - Legislação Municipal;

lV - Transmissões web ao vivo das Sessões Legislativas

V - E-mail e redes sociais oficiais da Câmara Municipal de Pau Dos Ferros;

Vl - Sistema web de Ouvidoria - e-OUV;

Vll - Sistema Eletrônico do Serviço de lnformaçôes ao Cidadão - e-SlC;

Vlll - Acesso ao Radar de Transparência Pública;

lX - Registro de Comissôes;

X - Registro de Sessões Plenárias;

Xl - Registro de Moções de Aplausos;

Xll - Pesquisa de Satisfação do Usuário;

Xlll- Relatório Anual Estatístico de Pedidos de Acessos à lnformação;

XIX - Fale Conosco.

Art. 12 - Os serviços digitais a serem implementados em até 180 (cento e oitenta) dias
após o início da vigência desta Resolução serão:

l- Formulário Eletrônico de Sugestões de Leis pelo cidadão;

ll - Sistema de Apoio ao Processo Legislaüvo - SAPL;

lll - Enquetes Digitais do Legislativo.
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Art.13 - Os casos omissos deverão ser dirimidos, tendo em vista, o contido na Lei Federal

ne. 14.129, de 29 de março de 2027, ou outra que vier a substituída, sendo tal norma legal

fundamento de validade geral da presente Resolução.

Art. 14- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação

Pau Dos Ferros/RN, em 30 de abril de 2025.
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